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Licitações e Contratos Atas de registro de preço - Trimestral

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

1 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2018 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 032/2018 

PROCESSO Nº 7105/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018 

OBJETO: Fornecimento de Troféus e Medalhas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, por 12 (doze) meses. 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 
FORNECEDOR: SILMARA GONÇALVES SUARES – TROFÉUS ME 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02.03.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05.03.2018 

DATA DE ASSINATURA: 05.03.2018 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 45.770,00 
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º  963.707.778-20 e 
do RG n.º 7.688.004-7-SSP/SP, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
SILMARA GONÇALVES SUARES – TROFÉUS ME, com sede na Rua Batista Batistella, nº. 121, A, Jd. 
Barão de Limeira, CEP: 13.487-015, na cidade de Limeira-SP, telefone (19) 3452-2979 – (Banco Itaú – 
Agência 0279 – Conta Corrente 08.089-9), inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º 08.597.680/0001-84, 
Inscrição Estadual n.º. 417.281.289.112, (e-mail – ssill@terra.com.br),  representada neste ato pela Sra. 
SILMARA GONÇALVES SUARES, brasileira, portadora do RG nº. 26.587.544-4 e CPF/MF nº. 
192.065.158-61, adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 

 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 

 

Item 
Descrição / Especificações 

Mínimas Quantidade 
Unid. MARCA P. Unit. 

R$ 
P. total 

R$ 

01 

Troféu base de MDF em 
formato regular, medindo 

20x10x2cm, na cor mogno 
envernizado, duas colunas 
superiores em formato de 
arco com uma placa em 

formato circular no centro, 
contendo uma moldura 

espelhada com sua devida 
gravação e logotipo.  ALTURA 

38 CM 
 

35 UNID. 

 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 

45,00 

 
 
 
 
 

1.575,00 

02 

Troféu base de MDF em 
formato regular, medindo 

20x10x2cm, na cor mogno 
envernizado, duas colunas 
superiores em formato de 
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arco com uma placaem 
formato circular no centro, 

contendo uma moldura 
espelhada com sua devida 

gravação e logotipo.ALTURA 
43 CM. 

 
35 

 
UNID. 

 
Micheletti 

 
65,00 

 
2.275,00 

03 

Troféu base de MDF em 
formato regular, medindo 

20x10x2cm, na cor mogno 
envernizado, duas colunas 
superiores em formato de 
arco com uma placa em 

formato circular no centro, 
contendo uma moldura 

espelhada com sua devida 
gravação e logotipo. ALTURA 

52 CM. 

35 UNID. 

 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 

58,00 

 
 
 
 
 

2.380,00 

04 

Troféu base de MDF em 
formato regular, medindo 

20x10x2cm, na cor mogno 
envernizado, duas colunas 
superiores em formato de 
arco com uma placa em 

formato circular no centro 
contendo uma moldura 

espelhada com sua devida 
gravação e logotipo. ALTURA 

56 CM. 

40 UNID. 

 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 

70,00 

 
 
 
 
 

2.800,00 

05 

Troféu base de MDF em 
formato regular, medindo 

20x10x2cm, na cor mogno 
envernizado, duas colunas 
superiores em formato de 
arco com uma placa em 

formato circular no centro 
contendo uma moldura 

espelhada com sua devida 
gravação e logotipo. ALTURA 

65 CM. 

40 UNID. 

 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 

75,00 

 
 
 
 
 

3.000,00 

06 

Troféu base deMDF em 
formato retangular, medindo 
25x25 cm, na cor preta, com 
efeito granito na cor branca,  
contra-base em formato de 

cone, com as laterais 
bauladas, base mediana com 
quatro colunas douradas e ao 

centro uma estatueta da 
modalidade, base superior 

contendo um cone e taça de 
metal dourado. Gravados em 
moldura espelhada e logotipo. 

ALTURA 90 CM. 
 
 
 

10 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 
 
 

230,00 

 
 
 
 
 
 
 

2.300,00 
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07 

Troféu base de MDF em 
formato retangular, medindo 
25x25 cm, na cor preta, com 
efeito granito na cor branca,  
contra-base em formato de 

cone com as laterais 
bauladas, base mediana com 
quatro colunas douradas e ao 

centro uma estatueta da 
modalidade, base superior 

contendo um cone e taça de 
metal dourado. Gravados em 
moldura espelhada e logotipo. 

ALTURA 102 cm. 

10 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 
 

260,00 

 
 
 
 
 
 

2.600,00 

08 

Troféu base de MDF em 
formato quadrado medindo 
35x35 cm, na cor mogno 

envernizado, contra-base em 
formato de cone com as 
laterais bauladas, base 

mediana em formato circular, 
com quatro arcos nas 

lateraise quatro estatuetas 
com jogadores, base superior 
em formato circular, contendo 
em cone dourado de metal e 
uma taça de metal fechada 
dourada acima com uma 
estatueta da modalidade. 

Moldura espelhada contendo 
a gravação e seus devidos 

logotipos. ALTURA 130 CM. 

06 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 
 
 
 

430,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.580,00 

09 

Troféu base de MDF em 
formato quadrado medindo 
35x35 cm, na cor mogno 

envernizado, contra-base em 
formato de cone com as 
laterais bauladas, base 

mediana em formato circular, 
com quatro arcos nas laterais 

e quatro estatuetas com 
jogadores, base superior em 
formato circular, contendo em 
cone dourado de metal e uma 

taça de metal fechada 
dourada acima com uma 
estatueta da modalidade. 

Moldura espelhada contendo 
a gravação e seus devidos 

logotipos. ALTURA 143 CM. 

08 UNID. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Micheletti 

 
 
 
 
 
 
 
 

470,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.760,00 

10 

Troféu base de MDF em 
formato quadrado medindo 
35x35 cm, na cor mogno 

envernizado, contra-base em 
formato de cone com as 
laterais bauladas, base 
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mediana em formato circular, 
com quatro arcos nas laterais 

e quatro estatuetas com 
jogadores, base superior em 
formato circular, contendo em 
cone dourado de metal e uma 

taça de metal fechada 
dourada acima com uma 
estatueta da modalidade. 

Moldura espelhada contendo 
a gravação e seus devidos 

logotipos. ALTURA 173 CM. 

 
 
 

06 

 
 
 

UNID. 

 
 
 

Micheletti 

 
 
 

500,00 

 
 
 

3.000,00 

11 

Medalhas de metal dourada, 
formato circular medindo 7,5 
cm de diâmetro, frente em 

alto relevo, com estampa de 
jogador resinado colorido. 
Gravação no verso, fita de 

cetim. 

1000 UNID. 

 
 
 

Micheletti 

 
 
 

6,50 

 
 
 

6.500,00 

12 

Medalhas de metal prateada, 
formato circular medindo 7,5 
cm de diâmetro, frente em 

alto relevo, com estampa de 
jogador resinado colorido. 
Gravação no verso, fita de 

cetim. 

1000 UNID. 

 
 
 

Micheletti 

 
 
 

6.50 

 
 
 

6.500,00 

13 

Medalhas de metal 
bronzeada, formato circular 

medindo 7,5 cm de diâmetro, 
frente em alto relevo, com 

estampa de jogador resinado 
colorido. Gravação no verso, 

fita de cetim. 

1000 UNID. 

 
 
 

Micheletti 

 
 
 

6,50 

 
 
 

6.500,00 

     Total 45.770,00 
 
 

 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da aquisição será atendida pelas seguintes dotações 
constantes do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – 193-
27.812.0024.33.90.30.15 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
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CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
 
 
 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Esportes, no prazo estipulado de 30 (trinta) 
dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco Itaú – 
Agência 0279 – Cona corrente 08.089-9, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues 
com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Esportes poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;    
                                                                                                                                  
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
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8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
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11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 05  de março de 2018. 
 
 
 

        P/ CONTRATANTE                                                          P/ CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI      SILMARA GONÇALVES SUARES 
        Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº. 021/2018 

 
   Por este instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de direito, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do RG nº. 7.688.004-7-SSP/SP, CPF/MF nº. 
963.707.778-20, adiante designada simplesmente CONTRATANTE e a empresa S. P. PESSOAS 
TERRAPLENAGEM EIRELI EPP, com sede à Rua Perdizes, nº. 136, Jardim Paulistano, CEP: 18.040-720, na 
cidade de Sorocaba – SP, telefone (15) 3023-3027 – Celular (15) 98133-9982 – e-mail: selmaq@uol.com.br – 
(Banco Caixa – Agência 1889 – Conta Corrente 03000113-0, inscrita no CNPJ sob nº. 20.725.281/0001-00 e 
Inscrição Estadual nº. 669.846.641.111, representada neste ato pelo Sr. SADRAQUE IRINEU PESSOA, 
brasileiro, portador do RG nº. 21.053.744-9 e CPF/MF nº. 274.932.928-09, adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo nº. 420/2018  e Processo Administrativo nº. 4830/2018, 
de 17.07.2018,   e-mail enviado pela empresa com data de 16.07.2018, têm entre si, certo e ajustado o presente 
Termo Aditivo referente a Ata de Registro Preços nº. 055/2018, de 27.03.2018, Pregão Presencial nº. 037/2018, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR                     
     
    Fica concedido o realinhamento de preços para promover reequilíbrio econômico 
financeiro referente aos itens 02, 03, 04 e 05, da Ata de Registro de Preços nº. 055/2018, de 27.03.2018, 
com amparo no artigo 65, II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, para locação de Horas / Máquinas, para 
prestação de serviços em conserto de pneus da Frota Municipal, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais,  conforme quadro abaixo: 
 
 

Item Descrição Qtde. Unid. 
Marca P. Unit. 

R$ 
P. total 

R$ 

02 
Moto Niveladora Patrol 120HP 
com riper e operador habilitado.  
(01 equipamento) 

400 Horas 
Caterpillar 
120 B ano 

92 

 
190,00 

 
76.000,00 

03 

Caminhão basculante com 
capacidade mínima da caçamba 
de 12m3, potência superior a 
110HP (traçado), com motorista 
habilitado. 
(03 equipamentos) 

200 Horas 

 
 

Vw 16 220 
No 2008 

 
 

120,00 

 
 

24.000,00 

04 

Escavadeira hidráulica de 
esteiras (PC), capacidade mínima 
CA Concha, 0,9 m3 potência 
superior a 110 HP, com operador 
habilitado. 
 ( 01 equipamento ) 

400 Horas 

 
Hyndai 
160 ano 

2011 

 
 

190,00 

 
 

76.000,00 

05 
Máquina Pá Carregadeira com 
operador habilitado. 
(01 equipamento) 

400 Horas 
Caterpillar 

924 no 
2008 

 
150,00 

 
60.000,00 

     Total R$ 
236.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SUPORTE LEGAL 
 
   A presente alteração encontra-se alicerçada na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e suas atualizações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
   As despesas resultantes deste aditamento contratual, serão suportadas pelas seguintes 
dotações do orçamento do exercício financeiro de 2018: 
   Secretaria Municipal de Obras – 10.301.0036.2063-33.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO   
 
    
   Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata Registro 
de Preços nº. 055/2018, de 27.03.2018, não alteradas neste Termo Aditivo. 
    
   E assim, por estarem justas e acordadas, assinam as partes, o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, diante das duas testemunhas também ao final assinadas, 
presentes e assistentes deste ato. 
 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 17 de julho de 2018. 
 
 
                    Pela CONTRATANTE                                pela CONTRATADA 

 
 
 
 

 ANTONIO CARLOS DEFAVARI                                  SADRAQUE IRINEU PESSOA 
            Prefeito Municipal   
                                   

                                                                                                    
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

 
 
   1 – JANDIRA MARCI SOAVE                                               2 – SILVIO JAMIL QUINAGLIA            
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Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS – GUARDA MUNICIPAL, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2.018 - O Prefeito em exercício Sr. 
Antonio Carlos Defavari, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA o Pregão Presencial nº. 065/2018 a 
seguinte empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, vencedora do item 
01 – valor unitário R$ 61.000,00, valor total R$ 61.000,00 
– Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018
OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - O Prefeito em exercício 
Sr. Antonio Carlos Defavari, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA o Pregão Presencial nº. 026/2018 
a seguinte empresa FLAURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MADEIRAS LTDA, vencedora do item 01 – valor R$ 
80,00 e item 11 valor R$ 19,53 – Prefeitura Municipal de 
Rio das Pedras, 04 de setembro de 2018 – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.

Aviso de Licitação

Comunicado – Pregão Presencial nº. 074/2018 - Pro-
cesso nº. 6975/2017.

OBJETO: Aquisição de Lanche Misto Frio, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação 
Social – Festa das Crianças, no exercício de 2.018.

IMPORTANTE: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 18/09/2018, 09h00min INÍCIO DA SESSÃO: 
18/09/2018, 09h30m.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: email: licitacao@
riodaspedras.sp.gov.br – fone/fax: 19-3493-9472 – O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 

Setor de Compras, no horário de 9h ás 16h ou pelo site: 
www.riodaspedras.sp.gov.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referencias 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF) – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal.

Comunicado – Pregão Presencial nº. 075/2018 - Pro-
cesso nº. 2919/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Reforma de Telhado e Forro do prédio da 
Assistência Social do Município de Rio das Pedras – SP, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra especializada.

IMPORTANTE: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 19/09/2018, 09h00min INÍCIO DA SESSÃO: 
19/09/2018, 09h30m.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: email: licitacao@
riodaspedras.sp.gov.br – fone/fax: 19-3493-9472 – O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
Setor de Compras, no horário de 9h ás 16h ou pelo site: 
www.riodaspedras.sp.gov.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referencias 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF) – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal.

Comunicado – Pregão Presencial nº. 076/2018 - Pro-
cesso nº. 5566/2018.

OBJETO: Aquisição de 01 ambulância, tipo Furgoneta, 
para simples remoção e atendimento aos pacientes 
do SUS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de emenda parlamentar 
Estadual e termos do convênio nº 111/2018, no exercício 
de 2018.

IMPORTANTE: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ATÉ: 20/09/2018, 09h00min INÍCIO DA SESSÃO: 
20/09/2018, 09h30m.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: email: licitacao@
riodaspedras.sp.gov.br – fone/fax: 19-3493-9472 – O 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
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Setor de Compras, no horário de 9h ás 16h ou pelo site: 
www.riodaspedras.sp.gov.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referencias 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF) – 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro 
de 2018 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito Municipal.
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RESOLUÇÃO N°  002/2018, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 
“Regulamenta a Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Acesso à 
Informação Pública pelo Cidadão, no âmbito da Câmara Municipal de Rio das Pedras e dispõe 
sobre outras providências”. 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS,  
Estado de São Paulo,  usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas  por  Lei,  faz saber que a Câmara 
Munic ipal  aprovou e ela promulga a seguinte:  

 
RESOLUÇÃO:  

 
 

Disposições Gerais 
 

Art. 1º. Esta Resolução regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Rio das Pedras, os 
procedimentos para a garantia do acesso do cidadão às informações públicas, estabelecidos no 
inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal, bem como na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
 
 

Art. 2º.  Para efeito desta Resolução considera-se:  
 

I – informação – dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II – documento – unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato;  

III – informação sigilosa – informação submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas 
abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;  

IV – informação pessoal – informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;  

V – tratamento da informação – conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI – disponibilidade – qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, ou equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII – autenticidade – qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

 

PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Legislativos Outros Atos 
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VIII – integridade – qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;  

IX – primariedade – qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações;  
 
 

Do Acesso à Informação e sua Divulgação 
 

 
Art. 3º. A Câmara Municipal de Rio das Pedras assegurará às pessoas naturais e jurídicas, o 

direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os 
princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei nº. 12.527, de 2011.  
 

Art. 4º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do 
valor referente ao custo dos serviços e dos materiais e utilizados, tais como: reprodução de 
documentos, inclusive digitalizações, mídias digitais e postagem.  
 

§1º O interessado deverá tomar conhecimento de que caso declare que não possui 
condições de arcar com os custos do serviço e caso tal declaração seja comprovada como falsa, o 
fato será encaminhado ao Ministério Público para apuração de crime. 

 
§2º O interessado na obtenção de cópias de documentos eletrônicos ou digitalizados 

deverá fornecer mídia lacrada pelo fabricante, sendo vedado o uso de pen drives, cd’s ou dvd’s 
dentre outros, usados ou que de qualquer modo apresentem violações nas respectivas 
embalagens. 

 
§3º A mera transferência de documentos eletrônicos ou digitalizados já existentes nos 

arquivos da Câmara Municipal não será cobrada. 
 

Art. 5º. Cada Departamento ou setor da Câmara Municipal de Rio das Pedras caberá 
manter a estrutura necessária para que as informações de interesse público sejam 
disponibilizadas em sítio eletrônico oficial respectivo, devendo zelar pela sua atualização diária, 
bem como pela autenticidade e disponibilidade das informações contidas na página. 
 

Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 
redirecionamento de páginas na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 
governamentais.  
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Art. 6º. O sítio eletrônico da Câmara Municipal deverá atender, dentre outros, aos 
seguintes requisitos:  
 

I – conter formulário para pedido de acesso à informação; 
 
II – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  
 
III – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações;  

 
IV – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos 

estruturados e legíveis por máquina;  
 
V – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
 
VI – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  
 
VII – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
 
VIII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;  
 

 
Art. 7º. Deverão ser disponibilizadas no sítio eletrônico da Câmara Municipal, 

independentemente de solicitação, as seguintes informações de interesse público: 
 

I – registro das competências, estrutura organizacional, endereço e telefone das unidades, 
horário de atendimento ao público;  

 
II – repasses ou transferências de recursos financeiros e despesas efetuados;  

 
III – execução orçamentária e financeira detalhada;  

 
IV – licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, dispensas e 

inexigibilidade de licitação, inclusive com a justificativa para a contratação direta;  
 

V – despesas relativas a viagens e adiantamentos;  
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Do Serviço de Informações ao Cidadão 

 
Art. 8º. Será criado o Serviço de Informações ao Cidadão com o objetivo de:  

 
I – atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;  
 
II – informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e  
 
III – receber e registrar pedidos de acesso à informação.  

 
§1º  Compete ao SIC:  
 
I – o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 

informação;  
 
II – o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número 

do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido;  
 
III – o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 

fornecimento da informação, quando couber.  
 

§2º O SIC ficará sob a subordinação do Departamento de Comunicação da Câmara 
Municipal. 
 

Art. 9º. O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberto ao 
público.  
 

§1º Enquanto não instalada unidade física será oferecido serviço de recebimento, registro 
dos pedidos de acesso à informação, bem como a disponibilização das informações requeridas 
observadas as regras desta Resolução.  
 

§2º Se a unidade não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao SIC do órgão ou 
entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de recebimento 
do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.  
 

Art. 10. Compete ao Departamento de Comunicação divulgar orientação ao cidadão 
quanto à forma de procedimento para o acesso a informação pública, utilizando, para tanto:  
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I – jornal local;  
 
II – a internet, por meio da página oficial da Câmara Municipal de Rio das Pedras. 

 
Parágrafo único. Os servidores designados para este trabalho, bem como todos os que a 

Mesa Diretora entender necessário serão, permanentemente, capacitados para atuarem na 
implantação e correto funcionamento das normas estabelecidas nesta Resolução.  
 
 

Do Pedido de Acesso à Informação 
 

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação.  

 
§1º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 

nos sítios oficiais na Internet, no Serviço de Informação ao Cidadão, instalado na Edilidade. 
 
§2º Os prazos de resposta estabelecidos nesta Resolução só se iniciam ou vencem em dia 

de expediente normal nos órgãos ou entidades em que ocorrer a solicitação da informação, 
independentemente se solicitada via sistema eletrônico ou presencial. Caso a solicitação inicial ou 
final do prazo ocorra em dia de sábado, domingo, feriado, ponto facultativo, ou em que o 
expediente da repartição não seja normal, considera-se o prazo prorrogado para o primeiro dia 
útil subsequente, ou em que a repartição funcione normalmente.  
 

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:  
 

I – nome do requerente;  
 
II – número de documento de identificação válido;  
 
III – especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida;  
 
IV – endereço físico e endereço eletrônico (caso possua) do requerente, para recebimento 

de comunicações ou da informação requerida.  
 

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:  
 

I – genéricos;  
 
II – desproporcionais ou desarrazoados; ou  
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III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não sejam de competência da 
Edilidade.  
 

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do caput, a Eilidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.  
 

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação.  
 
 

Do Procedimento de Acesso à Informação 
 

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato.  
 

§1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de até 
20 (vinte) dias:  

 
I – enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 
  
II – comunicar a data, o local e modo para realizar a consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação;  
 
III – comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

existência;  
 
IV – indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação 

ou que a detenha; ou  
 
V – indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.  

 
§2º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do 

documento, a Edilidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, 
com certificação de que confere com o original.  
 

§3º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o incido II, o requerente poderá 
solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a integridade do documento original.  
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Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, 
mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) 
dias.  
 

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou 
em outro meio de acesso universal, a Edilidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.  
 

§1º Na hipótese do caput, a Edilidade fica desobrigada do fornecimento direto da 
informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.  
 

§2º O interessado deverá tomar conhecimento de que caso declare que não possui 
condições de arcar com os custos do serviço e caso tal declaração seja comprovada como falsa, o 
fato será encaminhado ao Ministério Público para apuração de crime. 
 

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, a 
Edilidade observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de 
Arrecadação Municipal ou documento equivalente para pagamento dos custos dos serviços e dos 
materiais utilizados.  
 

§1º A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele 
firmada, nos termos da Lei nº. 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido 
ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior.  
 

§2º O preço por fotocópia ou digitalização, será cobrado de acordo com valor do preço 
público aplicável.  
 

§3º Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia de documento, com 
autenticação, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com o original ou, na 
impossibilidade, permitir que a autenticação da cópia seja feita por tabelionato.  
 

Art. 19. No ato do fornecimento de informação que implica na retirada de cópias de 
documentos constantes dos arquivos da Câmara Municipal, será emitido o documento “Termo de 
Recebimento”, onde o requerente deverá atestá-lo, se responsabilizando pelo uso da informação, 
documento este que será também o comprovante do atendimento do pedido de acesso à 
informação pública.  
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Art. 20. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta comunicação com: 
  

I – razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;  
 
II – possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e  
III – possibilidade de apresentação de pedido de classificação da informação, quando for o 

caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.  
 

§1º As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal 
da classificação, a autoridade que a classificou. 
 

§2º A Edilidade disponibilizará formulário padrão para apresentação de recurso e de 
pedido de desclassificação.  
 

Dos Recursos 
 

Art. 21. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às razões da negativa do 
acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
ciência da decisão.  
 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
prevista no artigo 24 desta Resolução, que deverá apreciá-lo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contado da sua apresentação.  
 

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente 
poderá apresentar reclamação no prazo de 10 (dez) dias úteis ao SIC responsável pelo pedido, que 
deverá se manifestar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 
reclamação.  
 

Parágrafo único.  O prazo para apresentar reclamação começará 30 (trinta) dias após a 
apresentação do pedido.  
 

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou, infrutífera a 
reclamação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da ciência da decisão, à Mesa Diretora, que deverá se manifestar no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso.  
 

§1º A Mesa Diretora poderá determinar que o órgão ou servidor preste esclarecimentos.  
 



 Quarta-feira, 05 de setembro de 2018				    Ano II | Edição nº 200			   Página 43 de 48

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                    Câmara Municipal de Rio das Pedras  
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

9 
 

§2º Provido o recurso, a Mesa Diretora fixará prazo para o cumprimento da decisão pelo 
órgão ou entidade.  
 
 

Da Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
 

Art. 24. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações será composta por 
representantes indicados pelos titulares dos seguintes setores:  
 

I – Departamento Jurídico;  
 
II – Departamento de Comunicação;  
 
III – Assessoria Legislativa; 
  
IV – Departamento Financeiro;  
 
V – Departamento Administrativo.  
 

 
§1º A designação para a função de membro da Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações far-se-á por Ato da Mesa.  
 

§2º Será de 02 (dois) anos a duração do mandato dos membros da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, permitida a recondução.  
 

Art. 25. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações é competente para:  
 

I – manter registro atualizado dos servidores indicados pelo Chefe de cada Departamento 
da Câmara Municipal, para acesso aos dados reservados ou sigilosos de cada setor.  

 
II – requisitar da autoridade que classificou informação como reservada ou sigilosa, 

esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação;  
 
III – rever a classificação de informações reservadas ou sigilosas, de ofício ou mediante 

provocação de pessoa interessada, observada o disposto na Legislação Federal;  
 
IV – decidir recursos apresentados contra decisão proferida em grau recursal, a pedido de 

acesso à informação ou às razões da negativa de acesso à informação, bem como pedido de 
desclassificação ou reavaliação de informação classificada.  
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Das Informações Classificadas em Grau de Sigilo 

 
Art. 26. A título de exemplo, podem ser consideradas informações de caráter sigiloso, no 

âmbito municipal, aquelas que possuem dados pessoais cuja divulgação possa violar a intimidade, 
a vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como conteúdo de envelopes para habilitação e 
propostas em processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam 
lacrados.  
 

Parágrafo único.  Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em hipóteses diferentes 
das exemplificadas no caput deste artigo, a classificação se dará baseada na Lei Federal nº. 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.  
 

Art. 27. A classificação da informação como sigilosa é de competência da Mesa Diretora, 
vedada a delegação da competência.  
 

Art. 28. A decisão de classificação de informação de caráter sigilosa deverá ser 
encaminhada à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de trinta dias, contado da 
decisão de classificação ou de ratificação.  
 
 

Do Acesso a Informação com Gastos de Publicidade 
 

Art. 29. Independente de requerimento, a Câmara Municipal deverá divulgar no seu sítio 
oficial, os custos de veiculação da publicidade oficial. 

 
Art. 30. Todos os custos com as ações de comunicação divulgadas por propaganda 

publicidade oficial, incluindo anúncios, peças ou campanhas publicitárias, deverão ser informados 
individualmente, bem como o custo total de seu produto final. 
 

Parágrafo único.  A divulgação dos custos totais a que se refere este artigo deverá 
informar, de forma clara, os valores referentes aos anúncios veiculados. 
 

Art. 31. Para os efeitos desta Resolução, consideram-se as peças publicitárias veiculadas 
em: 
 

I – mídias impressas, tais como outdoors, jornais, revistas, folders, cartazes, panfletos, 
faixas, materiais em silkscreen e quaisquer espaços reservados em veículos; 

 
II – mídias de áudio e áudios-visuais, abertas, de cabo, nacionais, regionais e locais; 
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III – redes de correio eletrônico, portais, blogs e vídeo-blog e assemelhados; 
 
IV – mídias eletrônicas de quaisquer modalidades. 

 
 

Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 
           

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro de 2018. 
 
 
 

CARLOS IVAN SICCA 
Presidente da Câmara  

 
 
 
NEIVA RAQUEL RUBIA                                JEANDRE DEIVE RONCATO  
       1ª Secretária                                          2º Secretário  
 
 

 
LEANDRO FELLET PENATTI  

Vice-Presidente 
 
 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Rio das Pedras.  
 
 
 

MARCELO PETRINI VALLERINI  
Chefe do Departamento Administrativo  
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RESOLUÇÃO Nº 003/2018, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018   
  “Institui a Ouvidoria da Câmara Municipal de Rio das Pedras e dá outras providências”. 

  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS,  
Estado de São Paulo,  usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  faz saber que a Câmara 
Municipal  aprovou e ela promulga a seguinte:  

 
RESOLUÇÃO:  

 
Art. 1º Fica instituída a Ouvidoria da Câmara Municipal de Rio das Pedras, como 

meio de interlocução com a sociedade, constituindo-se em um canal aberto para o recebimento 
de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, elogios e quaisquer outros 
encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências. 

  
 
Art. 2º Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de Rio das Pedras: 
  
I - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da sociedade civil 

dirigidas à Câmara Municipal; 
II - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, simplificando 

procedimentos; 
III - orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de manifestações dirigidas 

à Ouvidoria; 
IV - fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos quando as 

manifestações não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipal; 
V - responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face 

de suas manifestações; 
VI - auxiliar a Câmara Municipal na tomada de medidas necessárias à regularidade 

dos trabalhos ou sanar violações, ilegalidades e abusos constatados; 
VII - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando 

conhecimento dos mecanismos de participação social. 
  
 
Art. 3º A Ouvidoria da Câmara Municipal é composta de um Ouvidor e de um 

Ouvidor Substituto, que serão designados pelo Presidente dentre os servidores efetivos da Casa. 
  
Parágrafo único: Para efeitos desta resolução fica vedado o percebimento de 

qualquer acréscimo remuneratório aos servidores designados como Ouvidor e Ouvidor Substituto. 
  
 
Art. 4º Para o exercício de suas funções, o Ouvidor terá as seguintes prerrogativas: 
I - requisitar informações aos departamentos e servidores da Câmara Municipal; 
II - solicitar documentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições, por 

intermédio da Presidência da Câmara Municipal. 
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§ 1º Os departamentos e servidores da Câmara Municipal terão prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para responder às solicitações encaminhadas pela Ouvidoria, prazo este que poderá ser 
prorrogado em função da complexidade do assunto. 

  
§ 2º O descumprimento do prazo ou a ausência de resposta deverá ser comunicado 

ao Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
Art. 5º São atribuições do Ouvidor: 
  
I - exercer suas funções com independência e autonomia, visando garantir o direito 

de manifestação dos cidadãos; 
II - recomendar a correção de procedimentos administrativos; 
III - sugerir, quando cabível, a adoção de providências ou apuração de atos 

considerados irregulares ou ilegais; 
IV - determinar, de forma fundamentada, o encerramento de manifestações;  
V - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos serviços da 

Ouvidoria; 
VI - promover estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento da prestação de 

serviços da Ouvidoria; 
VII - solicitar à Presidência da Câmara o encaminhamento de procedimentos às 

autoridades competentes; 
VIII - solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos iniciados por 

ação da Ouvidoria; 
IX - elaborar relatório mensal e anual das atividades da Ouvidoria para 

encaminhamento à Mesa, disponibilizando-os para conhecimento dos cidadãos, acompanhado de 
sugestões para o aprimoramento dos serviços públicos; 

X - incentivar e propiciar aos servidores da Ouvidoria oportunidades de capacitação 
e aperfeiçoamento de suas atividades; 

XI - propor ao Presidente da Câmara Municipal a celebração de convênios ou 
parcerias com entidades afins e de interesse da Ouvidoria; 

XII - propor ao Presidente da Câmara Municipal a elaboração de palestras, 
seminários e eventos técnicos com temas relacionados às atividades da Ouvidoria. 

 
  
Art. 6º A Ouvidoria encaminhará resposta ao cidadão no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da manifestação, informando as providências e 
encaminhamentos adotados. 

  
Parágrafo único. O prazo mencionado no “caput” poderá ser prorrogado de acordo 

com a complexidade do assunto, sendo o cidadão devidamente informado sobre a prorrogação. 
  
 
Art. 7º A Câmara Municipal garantirá o acesso do cidadão à Ouvidoria por meio de 

canais de comunicação ágeis e eficazes, tais como: 
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I - acesso exclusivo à Ouvidoria por meio de página eletrônica da Câmara Municipal 

na rede mundial de computadores, contendo formulário específico para o registro de 
manifestações e acompanhamento eletrônico dos pedidos registrados; 

II - telefone; 
III - serviço de atendimento pessoal; 
IV - recebimento de manifestações por meio de correio ou outro meio identificado 

para esse fim. 
  
Parágrafo único. Todos os expedientes recebidos pela Ouvidoria deverão ser 

protocolados no setor competente.  
  
Art. 8º A Câmara Municipal de Rio das Pedras dará ampla divulgação da existência 

da Ouvidoria e suas respectivas atividades pelos meios de comunicação utilizados pela Casa. 
  
Art. 9º. A Mesa da Câmara Municipal baixará atos complementares necessários ao 

desempenho das atividades da Ouvidoria. 
  
Art. 10. Eventuais despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
  
 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 04 de setembro de 2018. 
 
 

CARLOS IVAN SICCA 
Presidente da Câmara 

 
 
NEIVA RAQUEL RUBIA                                  JEANDRE DEIVE RONCATO 
       1ª Secretária                                         2º Secretário 
 

 
LEANDRO FELLET PENATTI  

Vice-Presidente 
 
 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Rio das Pedras.  
 
 

MARCELO PETRINI VALLERINI  
Chefe do Departamento Administrativo  
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